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 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extrato) n.º 8562/2013
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Pro-

fessor Doutor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo datado de 
20/06/2013: Doutora Alice Maria Justa Ferreira Mendonça, Professora 
Auxiliar, Centro de Competências de Ciências Sociais — autorizada a 
licença sabática para o período de 06/02/2014 e termo a 06/02/2015, ao 
abrigo do artigo 77.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária. (Isento 
de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.)

24 de junho de 2013. — A Administradora, Susana Teles.
207065739 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Declaração de retificação n.º 763/2013

Por ter sido publicado com lapsos o plano de estudos do ciclo de 
estudos integrados de mestrado em Engenharia Civil, da Faculdade 
de Engenharia, constante do Diário da República, 2.ª série, n.º 107, 
de 4 de junho de 2013, a pp. 18076 e 18082, procede -se, pela presente 
declaração da entidade emitente, à sua retificação.

Onde se lê: 

 QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projeto FEUP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 40,5 2 S + 14 OT 1,5 CR,CHT
Análise Matemática 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 75 TP 7
Álgebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 45 T + 30 P 7
Desenho Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral 175,5 30 T + 60 P 6,5 CR,CHT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 160 15 T + 22,5 TP + 22,5 P 6
História da Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 52 30 T 2
Análise Matemática 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 45 T + 30 P 7
Análise Numérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 160 30 T + 30 P 6
Topografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VC Semestral 160 30 T + 45 TP 6
Mecânica 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est Semestral 187 45 T + 30 P 7
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTA Semestral 106 15 T + 30 TP 4

 deve ler -se: 

 QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projeto FEUP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 40,5 4 T + 10 TP 1,5 CR,CHT
Análise Matemática 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 75 TP 7
Álgebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 45 T + 30 P 7
Desenho Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral 175,5 30 T + 60 P 6,5 CR,CHT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 160 15 T + 22,5 TP + 22,5 P 6
História da Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 52 30 T 2
Análise Matemática 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 187 45 T + 30 P 7
Análise Numérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 160 30 T + 30 P 6
Topografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VC Semestral 160 30 T + 45 TP 6
Mecânica 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est Semestral 187 45 T + 30 P 7
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTA Semestral 106 15 T + 30 TP 4

 25 de junho de 2013. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.
207071376 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 8821/2013
Considerando que em reunião de 14 de junho de 2013, o Conselho 

Geral da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro aprovou, por 
unanimidade, o respetivo Regimento:

Determino a sua publicação no Diário da República, o qual vai em 
anexo ao presente despacho.

25 de junho de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, José Albino 
da Silva Peneda.

Regimento do Conselho Geral da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro

Artigo 1.º

Objeto

O Regimento do Conselho Geral da UTAD regulamenta a or-
ganização e o funcionamento do Conselho Geral da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante designado Conselho 
Geral.
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Artigo 2.º
Natureza

O Conselho Geral é o órgão de governo da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, cuja composição e competências estão definidas 
no Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, consagrado 
na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e nos Estatutos da UTAD ho-
mologados pelo despacho normativo n.º 22/2012, de 10 de outubro, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, de 22 de outubro de 2012.

Artigo 3.º
Presidente e secretário

1 — O Conselho Geral dispõe de um presidente, a eleger, por maioria 
absoluta dos seus membros em efetividade de funções, de entre os membros 
a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 34.º dos Estatutos da UTAD.

2 — O Conselho Geral dispõe ainda de um secretário, eleito pelo 
Conselho de entre os membros a que se refere a alínea a) do n.º 2 do 
artigo 34.º dos Estatutos da UTAD.

3 — O secretário responde, nessas funções, perante o presidente do 
Conselho Geral, e tem como missão assegurar o necessário apoio ad-
ministrativo, técnico ou outro ao Conselho Geral, bem como secretariar 
as reuniões do Conselho.

4 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente do Conselho 
Geral da UTAD será substituído pelo membro de mais idade de entre 
as personalidades externas cooptadas.

5 — Nas suas faltas ou impedimentos, o secretário do Conselho Geral 
da UTAD será substituído pelo membro de menos idade de entre os 
representantes dos professores e investigadores.

Artigo 4.º
Competências do presidente

Compete ao presidente do Conselho Geral:
a) Convocar as reuniões;
b) Declarar a abertura das reuniões, a sua suspensão e o seu encer-

ramento;
c) Dirigir os trabalhos, concedendo a palavra e assegurando a ordem 

dos debates;
d) Admitir e pôr à votação as propostas e os requerimentos;
e) Mandar publicar as deliberações;
f) Assegurar a execução e observância das deliberações do Conselho Geral;
g) Declarar ou verificar as vagas no Conselho Geral e proceder às 

substituições devidas, nos termos dos Estatutos da UTAD;
h) Apreciar as justificações das faltas às reuniões dos membros do 

Conselho Geral;
i) Providenciar para que a UTAD assegure o necessário apoio admi-

nistrativo, técnico ou outro ao Conselho Geral;
j) Solicitar, aos restantes órgãos da UTAD, todas as informações que 

sejam consideradas pertinentes para o exercício das competências do 
Conselho Geral;

k) Garantir, em articulação com os restantes órgãos da universidade, 
a criação de condições que permitam aos membros cooptados deste 
Conselho Geral conhecer a UTAD e os seus princípios de funcionamento;

l) Desempenhar as demais tarefas que lhe forem cometidas pela lei 
e pelos Estatutos da UTAD.

Artigo 5.º
Direitos dos membros

1 — Constituem direitos dos membros do Conselho Geral:
a) Participar nas reuniões e apresentar propostas;
b) Discutir e votar as propostas, podendo apresentar declarações de 

voto por escrito e nos termos do n.º 4 do artigo 13.º;
c) Solicitar todos os esclarecimentos e informações que entendam 

necessários para o exercício das suas competências;
d) Propor alterações aos estatutos da UTAD.

2 — A comparência dos membros eleitos às reuniões do Conselho 
Geral precede sobre os demais serviços na Universidade, à exceção das 
provas e concursos.

Artigo 6.º
Deveres dos membros

1 — Constituem deveres dos membros do Conselho Geral:
a) Comparecer às reuniões e participar nas votações;
b) Desempenhar as funções para que sejam designados, salvo escusa 

justificada;

c) Respeitar a dignidade da UTAD, do Conselho Geral e dos seus 
membros;

d) Comunicar, sempre que possível com antecedência, os seus impe-
dimentos relativamente às reuniões do Conselho Geral.

2 — As faltas às reuniões devem ser justificadas perante o presidente 
do Conselho Geral nos cinco dias úteis imediatos à data da reunião.

3 — Constitui falta grave, para os efeitos previstos nos Estatutos da 
UTAD e neste Regimento, a não participação sem causa justificada em 
três reuniões consecutivas ou quatro interpoladas do Conselho Geral.

Artigo 7.º
Mandatos

1 — Os mandatos dos representantes dos professores e investigadores, 
dos representantes dos funcionários não docentes e não investigadores 
e das personalidades externas têm a duração de quatro anos. Os man-
datos dos representantes dos estudantes têm a duração de dois anos.

2 — Os mandatos podem ser renovados, consecutivamente, apenas 
uma única vez.

3 — Os membros do Conselho Geral podem suspender tempora-
riamente os seus mandatos uma ou mais vezes, até ao limite de um 
ano, mediante solicitação pessoal dirigida ao presidente, devidamente 
fundamentada, que será sujeita a apreciação e deliberação na reunião 
imediata à sua apresentação.

4 — Os membros do Conselho Geral que se candidatem a cargos 
previstos no artigo 9.º do presente Regimento devem solicitar a suspen-
são temporária dos seus mandatos durante o período de tempo em que 
decorre o processo de candidatura.

5 — Os membros do Conselho Geral podem apresentar a sua resig-
nação, por motivo de força maior, mediante solicitação pessoal dirigida 
ao presidente, devidamente fundamentada, que será sujeita a apreciação 
e deliberação na reunião imediata à sua apresentação.

6 — A suspensão ou destituição de qualquer membro do Conselho 
Geral só pode efetivar -se em caso de falta grave, mediante proposta 
subscrita pelo presidente ou por um mínimo de oito membros do Con-
selho Geral, após decisão tomada por maioria absoluta dos membros 
em efetividade de funções.

7 — Os membros do Conselho Geral cessam os seus mandatos se:
a) Forem destituídos ou exonerados nos termos dos números anteriores;
b) Passarem a exercer cargo incompatível;
c) Perderem a qualidade em que tenha assentado a respetiva eleição.

Artigo 8.º
Vacaturas

1 — Para substituir os membros de Conselho Geral, eleitos com 
base em listas, os suplentes que não façam parte do órgão em causa 
serão chamados ao exercício de funções, pela ordem constante 
da lista a que pertencia o membro efetivo cessante ou suspenso 
temporariamente.

2 — A substituição de membros temporariamente impedidos durará 
apenas enquanto se mantiver esse impedimento, após o que os substitutos 
regressarão à condição de suplentes, reintegrando -se nas respetivas listas, 
nas posições ordinais que detinham anteriormente.

3 — A substituição de membros cessantes faz -se a título definitivo, 
em cada caso, até ao final do mandato do membro cessante.

4 — A vacatura que ocorra entre os membros cooptados é preenchida, 
individualmente, segundo um processo análogo ao da cooptação desses 
membros.

Artigo 9.º
Incompatibilidades

As funções de membro do Conselho Geral são incompatíveis com 
as de reitor, vice -reitor, pró -reitor, provedor do estudante e membro do 
Conselho de Gestão.

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — O Conselho Geral reúne, ordinariamente, quatro vezes por ano 
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente, 
por sua própria iniciativa, a pedido do reitor ou ainda de um terço dos 
seus membros.

2 — Por decisão do Conselho Geral, na sequência de iniciativa do 
presidente, solicitação do reitor ou proposta de um quarto dos seus 
membros podem participar nas reuniões, sem direito a voto:

a) Os presidentes das escolas da UTAD;
b) Os diretores dos centros de investigação da UTAD;
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c) O administrador;
d) Personalidades convidadas para se pronunciarem sobre assuntos 

da sua especialidade.

3 — O reitor participa, por direito próprio, nas reuniões do Conselho 
Geral, sem direito a voto, podendo apresentar propostas.

Artigo 11.º
Convocação das reuniões

1 — As reuniões do Conselho Geral da UTAD são convocadas pelo 
presidente com a antecedência mínima de 10 dias úteis, salvo marcação 
na reunião anterior.

2 — Da convocatória devem constar a indicação da ordem de traba-
lhos, a data, a hora e o local da realização da reunião.

3 — A ordem de trabalhos é determinada pelo presidente, que deve 
atender às solicitações do reitor e decidir sobre as solicitações de qualquer 
dos membros do Conselho Geral.

4 — O presidente inscreverá na ordem de trabalhos os pontos que 
forem solicitados e subscritos por, pelo menos, um terço dos membros 
do Conselho Geral.

5 — A convocatória e os documentos de apoio devem ser enviados 
por via eletrónica.

6 — Sem prejuízo do número anterior, caso se verifiquem di-
ficuldades informáticas, poderão as convocatórias ser feitas via 
telefone ou fax.

Artigo 12.º
Quórum

1 — O Conselho Geral da UTAD só poderá deliberar com a presença 
de, pelo menos, 12 membros com direito a voto.

2 — Quando à hora marcada para a reunião não exista o quórum 
referido no número anterior, o Conselho Geral poderá reunir, sem 
capacidade deliberativa, uma hora depois, com a presença de pelo 
menos oito dos seus membros com direito a voto, desde que tal 
possibilidade tenha sido expressamente prevista na convocatória 
respetiva.

Artigo 13.º
Deliberações

1 — As deliberações do Conselho Geral são tomadas à pluralidade 
dos votos, não se contando as abstenções.

2 — Das reuniões do Conselho Geral da UTAD será lavrada ata su-
cinta, contendo as deliberações do Conselho e os resultados das votações, 
que será assinada pelo presidente e pelo secretário.

3 — As atas devem ser aprovadas no início da reunião subsequente, 
devendo o projeto de ata ser distribuído previamente a todos os mem-
bros do Conselho.

4 — Eventuais declarações de voto a incluir em ata são da respon-
sabilidade de quem as emite e apenas serão transcritas ou apensas à 
respetiva ata caso sejam entregues, por escrito, até dois dias úteis após 
a data da reunião a que dizem respeito.

5 — Nas reuniões ordinárias do Conselho Geral não podem ser apro-
vadas deliberações sobre matéria estranha à ordem do dia, salvo se 
estiverem presentes na reunião dois terços dos membros do Conselho 
Geral e todos concordarem com a alteração.

6 — Excetuam -se do disposto no número um do presente artigo:
a) As deliberações, previstas por lei, sobre pareceres dos mem-

bros externos do Conselho Geral da UTAD que serão aprovadas por 
maioria simples dos membros cooptados, com voto de qualidade 
do presidente;

b) As deliberações sobre alterações ao Regimento que são aprova-
das por maioria qualificada de dois terços dos votos dos membros do 
Conselho Geral da UTAD;

c) Todas as deliberações previstas na lei, nos Estatutos da UTAD 
ou neste Regimento, que exijam outro tipo de maioria qualificada.

Artigo 14.º
Votação

1 — As votações do Conselho Geral são nominais, salvo se envol-
verem a apreciação do comportamento e das qualidades de qualquer 
pessoa, caso em que são tomadas por escrutínio secreto, deliberando o 
Conselho em caso de dúvida.

2 — Não é admitido o voto por procuração.
3 — O presidente do Conselho Geral tem voto de qualidade.

Artigo 15.º
Omissões e alterações

1 — Todos os casos omissos neste regimento serão avaliados pelo 
presidente sem prejuízo de recurso para deliberação do Conselho.

2 — As decisões do presidente sobre a interpretação e casos 
omissos deste Regimento serão vinculativas, desde que, subse-
quentemente, aprovadas pelo Conselho, por maioria absoluta dos 
seus membros.

3 — As alterações ao presente Regimento podem ser propostas na 
sequência da iniciativa do presidente ou de um terço dos membros do 
Conselho Geral.

Artigo 16.º
Publicitação e entrada em vigor

1 — O Regimento e as deliberações do Conselho com eficácia externa, 
são publicados no Diário da República, na página web e nos locais de 
estilo da UTAD.

2 — O presente Regimento entra em vigor logo que aprovado por 
maioria qualificada de dois terços dos votos dos membros do Conselho 
Geral da UTAD.

207071327 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 8563/2013
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto por edital n.º 997/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 12 de 
novembro de 2012, homologada por despacho de 25.06.2013 do 
Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, encontra-
-se afixada nas instalações dos serviços comuns do Instituto Po-
litécnico de Coimbra, podendo também ser consultada na página 
eletrónica do IPC.

25.06.2013. — O Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Manuel Filipe Mateus dos Reis.

207069327 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Declaração de retificação n.º 764/2013
Por ter saído com inexatidão a publicação do quadro do n.º 6 do 

anexo ao despacho n.º 7587/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 112, de 12 de junho de 2013, referente à alteração do plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em 
Restauração e Catering, retifica -se que, no quadro do n.º 6, referente 
às áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau, onde se lê: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Hotelaria e Restauração . . . . . . . . . . HR 86 0
Línguas e Literaturas Estrangeiras. . . LLE 20 0
Gestão e Administração . . . . . . . . . . GA 14 8
Terapia e Reabilitação  . . . . . . . . . . . TR 12 0
Segurança e Higiene no Trabalho  . . . SHT 10 0
Turismo e Lazer . . . . . . . . . . . . . . . . TL 9 0
Contabilidade e Fiscalidade . . . . . . . CF 6 0
Ciências Informáticas. . . . . . . . . . . . CI 6 0
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT 6 0
Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . MP 6 0
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DT 5 0

Total . . . . . . . . . . 180 0




